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indeterminado e em regime de tenure, como professor associado, da 
Faculdade de Letras, desta Universidade, com efeitos a partir de 15 de 
Junho de 2010, sendo remunerado pelo escalão 1, índice 220, da tabela 
remuneratória aplicável aos docentes universitários. (Não carece de visto 
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

Relatório do conselho científico, nos termos do n.º 3 do artigo 19.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, sobre o contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em 
regime de tenure como professor associado do Doutor Armando 
Manuel Barreiros Malheiro da Silva.

De acordo com os pareceres que os professores catedráticos, Doutores 
Fernando Manuel dos Santos Ramos, do Departamento de Comunicação 
e Arte da Universidade de Aveiro, e Gaspar Manuel Martins Pereira, da 
Faculdade de Letras da Universidade do Porto, emitiram sobre o relatório 
apresentado pelo Doutor Armando Manuel Barreiros Malheiro da Silva, 
os professores catedráticos em exercício efectivo de funções deliberaram 
por unanimidade que o mesmo professor, em período experimental, reúne 
as condições exigidas para a sua contratação por tempo indeterminado 
em regime de tenure na mesma categoria.

13 de Janeiro de 2010. — A Presidente do Conselho Científico, Prof.ª 
Doutora Maria de Fátima Aires Pereira Marinho Saraiva.

7 de Junho de 2010. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos.
203351337 

 Edital n.º 598/2010
Doutor António Teixeira Marques, Professor Catedrático da Facul-

dade de Desporto da Universidade do Porto, Vice -Reitor da mesma 
Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 25 de Maio de 2010, no uso de 
competência delegada por despacho publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 164, de 25 de Agosto de 2006, pelo prazo de trinta dias úteis 
a contar da publicação do presente edital no Diário da República, se abre 
concurso documental para um Professor Catedrático da Área Disciplinar 
de Economia da Faculdade de Economia desta Universidade.

I — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
1 — Artigos 37.º a 39.º, 40.º, 45.º, 46.º, 50.º e 51.º do Estatuto da 

Carreira Docente Universitária, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de Agosto;

II — Ao concurso poderão candidatar -se:
1 — Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos, que sejam 

detentores do título de agregado
III — O processo de candidatura ao concurso é instruído com:
1 — Requerimento em que os candidatos deverão indicar os seguintes 

elementos:
a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;

2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 1 do capítulo anterior, designadamente, a certidão de 
doutoramento e a certidão de agregação, excepto para os casos corres-
pondentes à obtenção do grau de doutor ou do título de agregado na 
Universidade do Porto;

3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado, dos seguintes 
documentos:

a) Currículo vitae, com indicação da actividade desenvolvida nos 
diferentes aspectos que, nos termos do artigo 4.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, integram o conjunto de funções a desempenhar 
por um professor catedrático, tendo em consideração os critérios de 
selecção e seriação constantes do capítulo VI do presente edital;

b) Trabalhos mencionados no currículo vitae apresentado e que os 
candidatos considerem relevantes para a apreciação do júri;

IV — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

V — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três dias úteis, 
o despacho de admissão ou não admissão administrativa ao concurso, 

o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições estabelecidas no capítulo II  -1 deste edital.

VI — Critérios de selecção e de seriação dos candidatos para Pro-
fessor Catedrático

A avaliação curricular basear -se -á nos seguintes critérios:
1) Mérito científico (60 %)
Na avaliação do mérito científico serão considerados os seguintes 

itens:
1.1 — Produção científica (60 %)
Na avaliação deste parâmetro devem ser tomadas em consideração a 

qualidade e a quantidade da produção científica expressa pelo número e 
tipo das publicações. No que se refere às publicações, devem valorizar -se 
as publicações internacionais mas também ter em conta as publicações 
nacionais. Deve valorizar -se a publicação em revista mas também ter em 
conta a publicação em livro. A produção científica deve ter em conta o 
reconhecimento que lhe é prestado pela comunidade científica (traduzido 
na qualidade dos locais de publicação e nas referências que lhe são feitas 
por outros autores). Assim, e no que concerne à publicação em revistas, 
deverá tomar como termo de referência o uso do sistema de avaliadores 
(referees) pelas mesmas e a inclusão destas em bases de dados interna-
cionais de reconhecida relevância e abrangência (ISI e Econlit).

1.2 — Coordenação e realização de projectos científicos (10 %)
A avaliação deste parâmetro deve considerar a qualidade e a quanti-

dade de projectos científicos em que participou e os resultados obtidos 
nos mesmos, tomando como termo de referência que os projectos sejam 
sujeitos a avaliação por entidades de reconhecida competência cientí-
fica. Dar -se -á relevância à coordenação de projectos e à participação 
em projectos que contribuam para a internacionalização do sistema 
científico nacional.

1.3 — Constituição de equipas científicas (10 %)
Procura -se avaliar a capacidade para gerar e organizar equipas cientí-

ficas, nomeadamente através da orientação de alunos de doutoramento 
e de mestrado.

1.4 — Intervenção na comunidade científica (10 %)
Pretende -se avaliar a capacidade de intervenção na comunidade 

científica, expressa através da organização de eventos com impacto na 
comunidade científica nacional e internacional, colaboração na edução 
de revistas científicas, apresentação de palestras por convite a nível inter-
nacional e participação em júris académicos fora da própria instituição.

1.5 — Dinamização da actividade científica (10 %)
Este parâmetro avalia a capacidade de intervenção e dinamização da 

actividade científica da instituição a que pertence o candidato, nomea-
damente através da organização de seminários e da direcção científica 
de cursos de graduação e pós -graduação.

1) Mérito pedagógico (40 %):
Na avaliação do mérito pedagógico dos candidatos serão considerados 

os seguintes parâmetros:
2.1 — Coordenação de projectos pedagógicos (30 %)
Avalia -se a capacidade para coordenar e dinamizar novos projectos 

pedagógicos, bem como de realizar projectos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

2.2 — Material pedagógico produzido (20 %)
Na avaliação deste parâmetro avalia -se a qualidade e a quantidade de 

material pedagógico produzido pelo candidato, bem como as publica-
ções de índole pedagógica em revistas ou conferências internacionais 
de prestígio.

2.3 — Coordenação pedagógica (20 %)
Avalia -se a capacidade de intervenção na coordenação da actividade 

pedagógica da instituição, nomeadamente através da participação em 
órgãos de gestão pedagógica.

2.4 — Actividade lectiva (30 %)
Avalia a actividade lectiva realizada pelo candidato, baseada, sempre 

que possível, em métodos de avaliação pedagógica objectivos.
Resumo das Ponderações
1 — Mérito Científico (60 %)
1.1 — Produção científica (60 %)
1.2 — Coordenação e realização de projectos científicos (10 %)
1.3 — Constituição de equipas científicas (10 %)
1.4 — Intervenção na comunidade científica (10 %)
1.5 — Dinamização da actividade científica (10 %)
2 — Mérito Pedagógico (40 %)
2.1 — Coordenação de projectos pedagógicos (30 %)
2.2 — Material pedagógico produzido (20 %)
2.3 — Coordenação pedagógica (20 %)
2.4 — Actividade lectiva (30 %)
VII — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor António Teixeira Marques — Vice -Reitor 

da Universidade do Porto
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Vogais:
Prof. Doutor Paulino Maria Freitas Teixeira — Professor Catedrático 

da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra
Prof. Doutor João Martins Ferreira do Amaral — Professor Cate-

drático do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade 
Técnica de Lisboa

Prof. Doutor José Jacinto Patacas de Aragão Mata — Professor Ca-
tedrático da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa

Prof. Doutor José António Cadima Ribeiro — Professor Catedrático 
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa

Prof. Doutor João Fernandes Rebelo — Professor Catedrático da 
Escola de Ciências Humanas e Sociais da Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro

Prof. Doutor José da Silva Costa — Professor Catedrático da Facul-
dade de Economia da Universidade do Porto

Prof. Doutor Abel Luís da Costa Fernandes — Professor Catedrático 
da Faculdade de Economia da Universidade do Porto

Prof.ª Doutora Maria Isabel Rebelo Teixeira Soares — Professora 
Catedrática da Faculdade de Economia da Universidade do Porto

Prof. Doutor António Abílio Garrido da Cunha Brandão — Professor 
Catedrático da Faculdade de Economia da Universidade do Porto

VIII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Reitoria da Universidade do Porto, 4 de Junho de 2010. — O Vice-
-Reitor, Prof. Doutor António Teixeira Marques.

203346226 

 Faculdade de Letras

Despacho (extracto) n.º 10016/2010
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, torna -se público que os trabalhadores abaixo indicados 
cessaram funções, pelos motivos e nas datas abaixo indicados:

Por motivo de rescisão de contrato
Alexandra Carla Pereira Melo, Assistente Técnico, com efeitos a 

partir de 21/01/2010;

Por motivo de falecimento
Doutor Paulo Eduardo de Almeida Carvalho, Professor Auxiliar, com 

efeitos a partir de 20/05/2010;

Por motivo de Aposentação
Manuel da Silva Loureiro, Assistente Operacional, com efeitos a 

partir de 01/03/2010
Porto, 31 de Maio de 2010. — Prof.ª Doutora Maria de Fátima Aires 

Pereira Marinho Saraiva, Directora da Faculdade de Letras da Univer-
sidade do Porto.

203342954 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Arquitectura

Despacho n.º 10017/2010
Por meu despacho de 05/01/2010, proferido por delegação de com-

petências:
Doutora Maria Teresa Salgueiro de Vasconcelos e Sá — contratada 

como Professora Auxiliar, do mapa de pessoal docente da Faculdade de 
Arquitectura, com Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Inderterminado em período Experimental, a partir de 17/12/2009.

Isento de fiscalização prévia do T.C.).
Lisboa, 07 de Junho de 2010. — O Presidente da Faculdade de Arqui-

tectura, Doutor Francisco Gentil Berger (professor associado).
203351978 

 Despacho n.º 10018/2010
Por meu despacho de 30/03/2010, proferido por delegação de com-

petências:
Doutor Paulo manuel santos pereira almeida — contratado como 

Professor Auxiliar, do mapa de pessoal docente da Faculdade de Ar-
quitectura, com Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Inderterminado em período Experimental, a partir de 19/03/2010.

Isento de fiscalização prévia do T.C.).

Lisboa, 07 de Junho de 2010. — O Presidente da Faculdade de Arqui-
tectura, Doutor Francisco Gentil Berger (professor associado).

203351864 

 Instituto Superior de Economia e Gestão

Aviso n.º 11717/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados e excluídos no procedimento concursal comum 
para preenchimento de nove postos de trabalho de Assistente Técnico 
da carreira geral de Assistente Técnico, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 7, de 12 de Janeiro de 2010, através 
do aviso n.º 737/2010, e na Bolsa de Emprego Público com a referência 
OE201001/0226, homologada pelo Presidente do Instituto Superior 
de Economia e Gestão em 1 de Junho de 2010, tendo, nesta data, sido 
afixada nas instalações destes Serviços, disponibilizada na página elec-
trónica, e enviado para publicação no Diário da República. 

Ordenação Candidatos aprovados Classificação

1.º Helena Cristina Paour Magalhães  . . . . . . . . 15,20
2.º Ana Margarida Martins Amaral . . . . . . . . . . 14,88
3.º Lurdes da Conceição Ribeiro Rua . . . . . . . . 14,56
4.º Ana Filipa Da Rosa Marques Branco Lou-

reiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,24
5.º Raquel Alexandra Garcia Vieiro Martinho  . . . 14,24
6.º Ana Sofia Nunes da Paixão Gomes . . . . . . . 14,24
7.º Cláudia Andreia Silva e Sousa. . . . . . . . . . . 13,60
8.º Natália da Conceição Proença de Almeida 

Cruz Nobre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,60
9.º Ana Catarina da Cruz Aires Santos . . . . . . . 10,50

Candidatos excluídos Justificação

Josefa do Carmo Quintas Loupas  . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Carla Alexandra Roque Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Filipe Dias Farinha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Alexandra Cristina Liberato Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . a)
António Manuel Gomes da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Anabela Ribeiro Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ludovina Maria Colaço da costa Correia  . . . . . . . . . . . a)
Maria Antonieta de Figueiredo Simões Moutinho de Je-

sus  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Maria Helena Figueiredo Pinto Moura  . . . . . . . . . . . . . a)
Isolina Maria de Oliveira Ferreira dos Santos Fontinha a)
Maria Elisabete dos Santos Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Sofia Martins Castelo Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Graça Sofia Silva Figueira Nobre Gaspar  . . . . . . . . . . . a)
Ana Cristina Assis da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Ana Cristina Malcher dos Santos Duque . . . . . . . . . . . . b)
Ana Filipa Lopes Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Cidália Martins Silva Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Filipa Alexandra Fernandes Dias Carvalho . . . . . . . . . . b)
Helena Sofia Branco Mendes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Lídia Maria Paulo Marçal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Maria João Pereira Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Maria José Moreira Rato Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . b)
Mónica de Jesus Rangel Couceiro Machado . . . . . . . . . b)
Mónica Paula dos Santos Damas . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Mónica Rodrigues Simões dos Santos Simas Morais Al-

buquerque   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Neide Andreia Brizida Barros Mota . . . . . . . . . . . . . . . b)
Pedro Filipe Araújo Sousa Matos Abreu Almeida . . . . . b)




